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Dispõe sobre a instalação de um chafariz no Parque
Elci Pereira, localizado no município de Baixo Guandu.
 

 
 

Autor: Romilson Araujo Ferreira . 
 
 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no
exercício de suas funções e em conformidade com a seção III, artigo 112 do regimento
interno, solicito que seja encaminhado ao Executivo Municipal o pedido de providência.
 

 
 

 
 

  O Vereador que este subscreve solicita a instalação de um chafariz no Parque Elci
Pereira, localizado no município de Baixo Guandu.
 

 
 

 
 

Justificativa: O presente pedido de providência tem por objetivo solicitar ao Poder
Executivo Municipal a instalação de um chafariz no Parque Elci Pereira, localizado no
município de Baixo Guandu.
 

A implantação de um chafariz no referido parque contribuirá significativamente para a
valorização do espaço público, tornando o ambiente ainda mais agradável, atrativo e
acolhedor para os moradores e visitantes que frequentam o local diariamente. O Parque Elci
Pereira é um dos principais pontos de lazer e convivência da cidade, sendo utilizado por
famílias, crianças, jovens e idosos para caminhadas, atividades físicas e momentos de
descanso.
 

Além do aspecto estético, a presença de um chafariz ajuda a melhorar o ambiente do
parque, trazendo sensação de tranquilidade e bem-estar, além de contribuir para a
valorização paisagística do espaço. Estruturas como essa são comuns em áreas de lazer e
praças públicas, pois embelezam o local e tornam o espaço ainda mais convidativo para a
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população.
 

Vale destacar também que melhorias no parque incentivam o uso consciente dos
espaços públicos, promovem a convivência social e fortalecem o turismo local, já que o local
se torna mais bonito e atrativo para quem visita a cidade.
 

Dessa forma, considerando a importância do Parque Elci Pereira como espaço de lazer
e convivência da população de Baixo Guandu, a instalação de um chafariz se apresenta
como uma melhoria simples, mas de grande impacto visual e social, contribuindo para a
valorização do patrimônio público e para a qualidade de vida dos cidadãos.
 
 

 
 

Secretaria Responsável:  Secretaria Municipal de Obras ;
 

 
 

Sem mais para o momento, renovo os protestos de minha estima e consideração. 
 

 
 

Baixo Guandu - ES, 6 de março de 2026 . 
 

 
 

 
 

Romilson Araujo Ferreira
 

Vereador 
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